
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

PARECER TRF2 1055878

PARECER TÉCNICO – MANUTENÇÃO DE PORTAS CORTA-FOGO

Sr. Diretor da SIE,
 
Conforme solicitado no Despacho 1047227 do 0001698-65.2024.4.02.8000, contratação de empresa para manutenção
de porta corta-fogo, segue a análise da documentação apresentada nos autos:
 
EMPRESA: SELTS SERVIÇOS E AUTOMAÇÃO LTDA.

Qualificação técnica
Item 9.5.1 do Edital

Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, emi4do por
pessoa jurídica, que comprove que a licitante executou serviços
similares de complexidade operacional equivalente ou superior
aos do objeto da presente licitação, contendo referência à
prestação de serviços de manutenção em portas corta-fogo

Atestado Apresentado
Atestado de Capacidade Técnica PE 90022/2025 SELTS
SERVIÇOS E AUTOMAÇÃO LTDA. 1046605

Atende aos requisitos de
qualificação técnica?

 
SIM ( )

 
NÃO ( X )

Fundamentação:

Não consta na documentação referente ao atestado de
capacidade técnica em quaisquer uma das 17 páginas entregues
para análise nenhum 4po de informação quanto à manutenção
de porta corta-fogo realizada pela licitante conforme exigência
editalícia do subitem 9.5.1, inviabilizando a emissão de parecer
técnico.

Proposta Comercial
Proposta de Preços PE 90022/2025 SELTS SERVIÇOS E
AUTOMAÇÃO LTDA. (1046474)

Atende aos requisitos de
qualificação técnica?

 
SIM ( X )

 
NÃO (X)

Fundamentação:
A documentação demonstra o cumprimento do critério de
habilitação exigido

  
 

 
CONCLUSÃO

 
Face o exposto acima, informo que a proposta da empresa SELTS SERVIÇOS E AUTOMAÇÃO LTDA NÃO ATENDE

às exigências do Edital.

Documento assinado eletronicamente por WAGNER MADEIRA SANTOS, Técnico Judiciário, em
11/06/2025, às 17:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=101317&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001451&infra_hash=f66ce2cd51da94f7ef31b54bd3d8f67e9726903f71e2e3d3c68a1444d52b0cbd
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=101317&id_documento=1095655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001451&infra_hash=045d16e0ed53836ff9c3daada1b00d4883ad156dcbaa265a60e576aef247d952
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=101317&id_documento=1095515&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001451&infra_hash=5fbe0ed4067c8a19ff9833e659d20b77519a21fd23520e6bba23221131505593


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 1055878 e o
código CRC FD2DE4CD.
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